
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

10ª Sessão de 2024
(10ª Sessão Ordinária)
Data: 07/11/2024
Horário de início: 13:53 horas

Presidente: Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO
Juíza Federal JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO
Juíza Federal LILEA PIRES DE MEDEIROS
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Sessão Presencial.

RECURSO CÍVEL Nº 5005801-67.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: ROGERIO TEIXEIRA BEZERRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO AUGUSTO DA COSTA MOTA FILHO (OAB RJ157769)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR,
PARA CONDENAR O INSS A AVERBAR COMO TEMPO DE SERVIÇO COMUM OS PERÍODOS DE 01/01/2017 A 06/02/2017, 01/04/2017 A 14/05/2017,
01/12/2018 A 25/07/2019 E DE 29/09/2022 A 03/11/2022.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: FERNANDO AUGUSTO DA COSTA MOTA FILHO POR ROGERIO TEIXEIRA BEZERRA

RECURSO CÍVEL Nº 5004863-82.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 13)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: INERCI PEDRINA NASCIMENTO GOMES (CURADOR) (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ALEXANDRE MAGNO SILVA SANTOS (OAB RJ138589)

RECORRENTE: MARIA NILSA NASCIMENTO GOMES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE MAGNO SILVA SANTOS (OAB RJ138589)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA PARA FIXAR A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB) EM 13/03/2020, PAGANDO-SE AS DIFERENÇAS DEVIDAS DESDE
ENTÃO, CORRIGIDAS MONETARIAMENTE E INCIDENTES JUROS DE MORA. SEM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5033081-74.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: KAUAN GOMES MENDES (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA PEREIRA BATISTA (OAB RJ189098)
ADVOGADO(A): RODOLFO CALZOLARI SILVA (OAB RJ214297)

RECORRIDO: DULCILENE GOMES DA GAMA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA PEREIRA BATISTA (OAB RJ189098)
ADVOGADO(A): RODOLFO CALZOLARI SILVA (OAB RJ214297)

RECORRIDO: ALEANDRA GOMES MENDES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA PEREIRA BATISTA (OAB RJ189098)
ADVOGADO(A): RODOLFO CALZOLARI SILVA (OAB RJ214297)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: RODOLFO CALZOLARI SILVA POR KAUAN GOMES MENDES

RECURSO CÍVEL Nº 5001324-51.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 26)
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RECORRENTE: TERESA CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO LUIZ AMERIO NEY ALMEIDA (OAB RJ187058)
ADVOGADO(A): BRENDA ARANTES MIRANDA PEREIRA (OAB RJ245710)
ADVOGADO(A): JULIANA SALGADO CAVALHERE VALADARES DE ASSUMPCAO (OAB RJ186659)
ADVOGADO(A): DAVI RIOS CAVALHERE VALADARES (OAB RJ196598)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, PARA
REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS A AVERBAR COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E
CARÊNCIA, PARA FINS DE UTILIZAÇÃO EM EVENTUAL BENEFÍCIO PERANTE O RGPS, OS PERÍODOS DE 16.05.1978 A 29.04.1980; DE 24.11.1980 A
21.02.1981; DE 18.11.1983 A 24.01.1985 E DE 28/11/88 A 12/09/2018. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: DAVI RIOS CAVALHERE VALADARES POR TERESA CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001839-80.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: ROMULO NUNES CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISAIAS ALVES DOS SANTOS (OAB RJ132359)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, VOTO POR NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO E CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$1.200,00 (SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
PORQUE DEFERIDA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: ISAIAS ALVES DOS SANTOS POR ROMULO NUNES CORREA

RECURSO CÍVEL Nº 5006555-10.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: LUCIENE AUGUSTO SILVERIO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BARBARA CRISTINA MARQUES BARCELOS (OAB RJ221302)
ADVOGADO(A): RAONI DOS REIS VIANA (OAB RJ158367)
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ADVOGADO(A): ELISABETH CARVALHO BORGES (OAB RJ070500)
ADVOGADO(A): ROBERTA OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ171782)

RECORRENTE: GILSARA ALICE DE MIRANDA (RÉU)
ADVOGADO(A): EDSON DE AZEVEDO PONTES (OAB RJ216663)
ADVOGADO(A): EDUARDO TAVARES DA SILVA (OAB RJ258219)
ADVOGADO(A): ALMIR TEIXEIRA ALVES JUNIOR (OAB RJ160811)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: AMANDA DE MIRANDA OLIVEIRA (RÉU)
ADVOGADO(A): EDSON DE AZEVEDO PONTES (OAB RJ216663)
ADVOGADO(A): EDUARDO TAVARES DA SILVA (OAB RJ258219)
ADVOGADO(A): ALMIR TEIXEIRA ALVES JUNIOR (OAB RJ160811)

RECORRIDO: OS MESMOS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DE AMBOS OS RECURSOS, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA SEGUNDA RÉ PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTES
OS PEDIDOS.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: RAONI DOS REIS VIANA POR LUCIENE AUGUSTO SILVERIO DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5000721-98.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: EDNALDO BERNARDO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVID EMMANUEL COELHO FONSECA (OAB RJ145581)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ADRIANA MARIA FRANCO CABRAL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, CONDENANDO O INSS A CONCEDER BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA AO AUTOR A PARTIR DA DER, EM 13/11/2023, FIXANDO A DCB EM 120 DIAS, A CONTAR DA IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO. CONDENO O INSS, AINDA, AO PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS DESDE 13/11/2023, ACRESCIDAS DE JUROS E CORREÇÃO NA
FORMA E PELOS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: RAQUEL MOREIRA DE ARAUJO POR EDNALDO BERNARDO DOS SANTOS
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RECURSO CÍVEL Nº 5111461-14.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: ANTONIO DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARIEL GUIMARAES FONSECA (OAB RJ080135)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA
REFORMAR A SENTENÇA, CONDENANDO A PARTE RÉ A CONCEDER O RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA NB Nº
636.246.320-3 A PARTIR DA DATA DE CESSAÇÃO INDEVIDA (20/04/2023) ATÉ A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ADMINISTRATIVA DESIGNADA PARA
06/12/2023, COM O PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS. DEVENDO O CÁLCULO DOS ATRASADOS SER FEITO DE ACORDO COM O MANUAL
DE CÁLCULOS DO CJF. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART.
55 DA LEI Nº. 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI Nº. 10.259/01). INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA.

PREFERÊNCIA: ARIEL GUIMARAES FONSECA POR ANTONIO DOS REIS

RECURSO CÍVEL Nº 5011457-39.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: GLORIA MARIA CASTRO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATEUS RODRIGUES DA COSTA (OAB RJ231858)
ADVOGADO(A): DAVI DE PAULA GAMA (OAB RJ240560)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS A RETIFICAR A DATA DE INÍCIO DA APOSENTADORIA POR IDADE NB
205.282.087-0 PARA 03/05/2022. CONDENO O RÉU, AINDA, AO PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS DESDE 03/05/2022, ACRESCIDAS DE JUROS
E CORREÇÃO NA FORMA E PELOS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: MATEUS RODRIGUES DA COSTA POR GLORIA MARIA CASTRO SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5025781-27.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ALEXANDRA CAMILO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA DE PAIVA ANNUNCIACAO DA COSTA (OAB RJ247748)
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ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO FREIRE DA SILVA (OAB RJ238565)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHEÇO DO RECURSO, PORQUE SATISFEITOS OS PRESSUPOSTOS
LEGAIS, E VOTO POR DAR-LHE PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E DETERMINAR O
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: ROSANGELA DE PAIVA ANNUNCIACAO DA COSTA POR ALEXANDRA CAMILO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5057933-65.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: DARINEIDE OLIVEIRA SANTOS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO MARINS DE ALMEIDA (OAB RJ171501)

RECORRIDO: DAYANE DA SILVA SANTOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO MARINS DE ALMEIDA (OAB RJ171501)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA RECORRIDA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, A TÍTULO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECORRIDOS OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: GUSTAVO MARINS DE ALMEIDA POR DARINEIDE OLIVEIRA SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5016668-56.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: PAULO TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ASSUA LOPES TEIXEIRA DE FREITAS (OAB RJ203162)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5013143-42.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARILTON PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO VICENTE PINTO FERREIRA (OAB RJ156452)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA EXORDIAL, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES.
DECORRIDOS OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001018-50.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: EDINEIA BORGES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ZALDICEIA DA SILVA (OAB RJ082134)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA, PARA DETERMINAR AVERBAÇÃO ESPECIAL DO PERÍODO DE 24/01/1995 A 28/04/1995, POR ENQUADRAMENTO NO ITEM 2.4.5 DO
DECRETO N° 53.831/64, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONTUDO, MANTENHO O JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO
DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, UMA VEZ QUE A AUTORA NÃO COMPROVOU
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO SUFICIENTE PARA TANTO, CONFORME APURADO POR ESTE JUÍZO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE. INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM
JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002404-25.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OSMARINA RIBEIRO CORDEIRO DE AMORIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIO CESAR VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE (OAB RJ226443)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO
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A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, COM VISTAS A
REFORMAR A SENTENÇA, REVOGANDO A TUTELA DEFERIDA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. INTIME-SE O INSS/CEAB, ACERCA DA REVOGAÇÃO DA TUTELA. SEM CONDENAÇÃO DA PARTE RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008290-78.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: HEBER MANOEL DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SINVAL ANDRADE DELFINO DOS SANTOS (OAB RJ186656)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA DE MÉRITO PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE ADIMPLEMENTO DAS COMPETÊNCIAS DE 07/2020, 01/2021 E
09/2021, COM BASE NOS VALORES LÍQUIDOS CONSTANTES DO HISTÓRICO DE CRÉDITOS DE EVENTO 01, ANEXO 06 (R$ 2.053,44, R$ 1.045,35 E R$
2.097,25 RESPECTIVAMENTE), BEM COMO PARA ACOLHER PARCIALMENTE O PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DOS DANOS MORAIS, COM O
PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 2.000,00, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS, A PARTIR DESTA DECISÃO. DE ACORDO COM A DECISÃO PROLATADA PELO
C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANTO AO TEMA REPETITIVO Nº 905, NOS CÁLCULOS, SERÃO APLICADOS: A) QUANTO AOS JUROS
MORATÓRIOS, PARA OS PERÍODOS POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009, OS JUROS DE REMUNERAÇÃO DA POUPANÇA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97; B) QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA, O ÍNDICE APLICÁVEL SERÁ O INPC PARA OS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS E, PARA OS BENEFÍCIOS DE NATUREZA ASSISTENCIAL, O IPCA-E. A PARTIR DE 09/12/2021, HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA
VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC),
ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 08/12/2021. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE. APÓS OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002377-69.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: AMARILDO PERNAMBUCO DE LUCAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALAMARTI ALVES PINTO (OAB RJ184322)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE
AUTORA, PARA DETERMINAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A PARTIR DE 09/07/2021 (DATA
DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO APÓS PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO), NOS TERMOS
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DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM HONORÁRIOS PELA PARTE AUTORA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE
PARCIALMENTE. INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011119-41.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO ALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL DE SOUZA LIMA (OAB RJ232731)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, TÃO
SOMENTE PARA FIXAR A DATA DA CITAÇÃO VÁLIDA (02/09/2023, EVENTO 6) COMO O MARCO INICIAL DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS
DECORRENTES DA REVISÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 587.214.607-87), EM VIRTUDE DA
AVERBAÇÃO ESPECIAL DOS PERÍODOS DE 01/01/2004 A 31/08/2006, 01/01/2008 A 31/12/2009 E DE 01/01/2011 A 31/12/2014, LABORADOS JUNTO À
EMPRESA MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S/A. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003216-67.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: GLORIA APARECIDA VICTORINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CASSIA BOEIRA PETERS LAURITZEN (OAB SC036227)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O
INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA COM FULCRO NA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ARTIGO 16 DA EC N° 103/19 EM FAVOR DA
SEGURADA, A PARTIR DA DER REAFIRMADA PARA 27/02/2024, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. QUANTO AOS JUROS DE MORA,
SERÃO DEVIDOS APENAS SE O INSS NÃO EFETIVAR A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO APÓS ESGOTADOS OS 45 DIAS SEGUINTES À INTIMAÇÃO
PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, SEGUINDO O ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STJ NA TESE RELATIVA AO TEMA REPETITIVO N° 995. POR
FIM, TANTO PARA A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA QUANTO PARA A COMPENSAÇÃO DA MORA HAVERÁ INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, DA TAXA
SELIC, ACUMULADA MENSALMENTE (ART. 3º, EC 113/2021). CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, CONSIDERANDO O JUÍZO DE CERTEZA
QUANTO AO DIREITO PERSEGUIDO E SUA NATUREZA NITIDAMENTE ALIMENTAR. INTIME-SE O INSS/AADJ PARA A IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO, NO PRAZO DE 45 (TRINTA) DIAS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS O AUTOR, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000943-27.2018.4.02.5102/RJ (PAUTA: 10)
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RECORRENTE: RITA DE CASSIA CORREA CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIA MARIA DOS SANTOS GONCALVES (OAB RJ125943)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECENDO A INEXATIDÃO NA DECISÃO DE EVENTO 29,
RELVOTO1, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA E A TEOR DO ART. 494, INCISO I, DO CPC, CORRIGIR OS MENCIONADOS ERRO MATERIAL E
DE CÁLCULO, PARA QUE O DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO PASSE A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: "[...] ANTE O EXPOSTO, VOTO NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO, PORQUE SATISFEITOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS, E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA
GUERREADA E CONCEDER A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA PROFESSORA À PARTE AUTORA, A PARTIR DA ENTRADA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (04/05/2015), CONSIDERANDO-SE O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM ATIVIDADE DE MAGISTÉRIO NA
EDUCAÇÃO BÁSICA, NO TOTAL DE 25 ANOS, 2 MESES E 7 DIAS.[...]". INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO IN ALBIS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001444-44.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA DA SILVA MELO (OAB RJ198683)
ADVOGADO(A): RAFAELA ROCHA DE OLIVEIRA BRITO (OAB RJ201198)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MICHELLE LIMA PEREIRA PITZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA,
REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER EM FAVOR DA PARTE
AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE, DESDE 26/03/2024 (DII), PAGANDO-LHE OS VALORES EM ATRASO
DEVIDAMENTE CORRIGIDOS E ATUALIZADOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DE ACORDO COM A DECISÃO PROLATADA PELO C.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANTO AO TEMA REPETITIVO Nº 905, NOS CÁLCULOS, SERÃO APLICADOS: A) QUANTO AOS JUROS
MORATÓRIOS, PARA OS PERÍODOS POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009, OS JUROS DE REMUNERAÇÃO DA POUPANÇA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97; B) QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA, O ÍNDICE APLICÁVEL SERÁ O INPC PARA OS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS E, PARA OS BENEFÍCIOS DE NATUREZA ASSISTENCIAL, O IPCA-E. A PARTIR DE 09/12/2021, HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA
VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC),
ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 08/12/2021. INTIME-SE O INSS/CEAB, PARA QUE
IMPLANTE O BENEFÍCIO, EM 30 DIAS. A FISCALIZAÇÃO ACERCA DO CUMPRIMENTO DA TUTELA FICARÁ A CARGO DO JUÍZO A QUO. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE PARCIALMENTE. APÓS, COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001421-98.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: CLAUDIA SILVA MACIEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELA ROCHA DE OLIVEIRA BRITO (OAB RJ201198)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MICHELLE LIMA PEREIRA PITZ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
CUJA EXECUÇÃO FICA SUSPENSA EM VIRTUDE DE BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, CONCEDIDO EM EVENTO Nº 5. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005797-58.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: MARTIN SOUZA DA SILVA GUEDES MACEDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE GODOY GUIMARAES (OAB RJ187585)
ADVOGADO(A): MARCELI REZENDE GODINHO (OAB RJ187766)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: DANIELLE TEIXEIRA RODRIGUES VIEIRA

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): JOSE GOMES RIBERTO SCHETTINO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM
10% DO VALOR DA CAUSA, CUJA EXECUÇÃO FICA SUSPENSA EM VIRTUDE DE BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA, CONCEDIDA NO
EVENTO DE Nº 4. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5061623-68.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

IMPETRANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE BARRA DO PIRAÍ
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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INTERESSADO: MARIANI FRAGA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANA PAULA BARBOSA DE MELO SOUZA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A SEGURANÇA, MANTENDO NA ÍNTEGRA O ATO JUDICIAL
IMPUGNADO DOS AUTOS ORIGINÁRIOS, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS ARTIGO
25 DA LEI Nº 12.016/2009 E DAS SÚMULAS Nº 512 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTIMEM-SE AS
PARTES E O MPF. O JUIZADO DE ORIGEM SERÁ AUTOMATICAMENTE INFORMADO ATRAVÉS DO SISTEMA PROCESSUAL INFORMATIZADO SOBRE
O TEOR DA PRESENTE DECISÃO. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005460-54.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: JOELI SIQUEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANAINA LAURINDO NUNES (OAB RJ135076)
ADVOGADO(A): ARI FONTES PEREIRA (OAB RJ129395)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, A FIM DE JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA, CONDENANDO O INSS A CONCEDER-LHE DE FORMA
VITALÍCIA A PENSÃO POR MORTE INSTITUÍDA POR ELISANGELA DA SILVA CARDOSO, COM DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB) E EFEITOS
FINANCEIROS DESDE 09/02/2022 (DATA DO ÓBITO). NO TOCANTE À FORMA DE CÁLCULO DOS JUROS E CORREÇÃO, A PARTIR DE 09/12/2021,
HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE
LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC), ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 08/12/2021.
CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA RECURSAL, CONSIDERANDO O JUÍZO DE CERTEZA QUANTO AO DIREITO PERSEGUIDO E SUA NATUREZA
NITIDAMENTE ALIMENTAR. INTIME-SE O INSS/CEAB, PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, EM 30 (TRINTA) DIAS. FIQUEM AS PARTES CIENTES
DE QUE A FISCALIZAÇÃO ACERCA DO CUMPRIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CABERÁ AO JUÍZO A QUO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010769-53.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: QUITERIA DE FARIAS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO DE LIMA MELO (OAB RJ179777)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ARTHUR DE FARIAS ROCHA RIBEIRO (RÉU)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA, DAR-LHE PROVIMENTO PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA, DETERMINAR QUE SEJAM CALCULADAS E PAGAS AS
DIFERENÇAS DEVIDAS EM DECORRÊNCIA DO RECÁLCULO DA RMI DA PENSÃO, CUJO PERCENTUAL DE 60% DEVE SER MAJORADO PARA 70%,
EM RAZÃO DA INCLUSÃO DA DEMANDANTE COMO DEPENDENTE HABILITADA, DESDE 14/02/2021 ATÉ A IMPLEMENTAÇÃO DA COTA EM FAVOR
DA PARTE AUTORA OU ATÉ 30/04/2025, O QUE OCORRER PRIMEIRO, OBSERVADA A COTA PARTE DEVIDA A CADA BENEFICIÁRIO, MANTENDO-SE
OS DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5013584-68.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: RICARDO PESSANHA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE OLIVEIRA REDER (OAB RJ146152)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA OS SEGUINTES FINS: (I) RECONHECER A ESPECIALIDADE DOS
VÍNCULOS DE 02/06/2008 A 09/12/2015 E DE 02/08/2016 A 17/05/2017, ALÉM DO PERÍODO JÁ RECONHECIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA (01/11/1992 A
28/04/1995), NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA; (II) E, POR VIA DE CONSEQUÊNCIA DO ITEM ANTERIOR, JULGAR PROCEDENTE O
PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, A CONTAR DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (17/08/2023) E COM A RMI QUE SE MOSTRAR MAIS VANTAJOSA, COM BASE NO DIREITO ADQUIRIDO (DDA) EM
RAZÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EM 13/11/2019 (35 ANOS, 6 MESES E 12 DIAS), ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 103/19, OU COM BASE NO
DIREITO À APOSENTADORIA CONFORME REGRAS DE TRANSIÇÃO ESPOSADAS NOS ARTIGOS 17 E 20 DA EC 103/19 (38 ANOS, 3 MESES E 29 DIAS).
PARA ATUALIZAÇÃO E JUROS DE MORA A PARTIR DE 09/12/2021, HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO
ÍNDICE DA TAXA REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC), ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART.
3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113. ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL, CONSIDERANDO O JUÍZO DE CERTEZA QUANTO AO DIREITO
PERSEGUIDO E SUA NATUREZA NITIDAMENTE ALIMENTAR. INTIME-SE O INSS, POR MEIO DA AADJ, PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, NO
PRAZO DE 30 DIAS. A FISCALIZAÇÃO ACERCA DO CUMPRIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA DEVERÁ SER FEITA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS AO AUTOR, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. INTIMADAS AS PARTES E TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE
DECISÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003180-04.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: ROSANGELA DE ALMEIDA COSTA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): DAISY RAMOS DOS SANTOS SILVA (OAB RJ185137)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL JULIANA BRANDAO DA SILVEIRA COUTO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS PARA DETERMINAR O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NO PERÍODO DELIMITADO DE 02/09/2020 A 13/01/2021, BEM COMO PARA DETERMINAR A CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE, COM O ACRÉSCIMO DE 25%, A PARTIR DE 06/04/2022, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, POR SE TRATAR DE BENEFÍCIO DE CARÁTER ALIMENTAR E DIANTE DA CERTEZA
DO DIREITO. INTIME-SE O INSS/CEAB, PARA QUE IMPLANTE O BENEFÍCIO, EM 30 DIAS. A FISCALIZAÇÃO ACERCA DO CUMPRIMENTO DA TUTELA
FICARÁ A CARGO DO JUÍZO A QUO. DE ACORDO COM A DECISÃO PROLATADA PELO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANTO AO TEMA
REPETITIVO Nº 905, NOS CÁLCULOS, SERÃO APLICADOS: A) QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS, PARA OS PERÍODOS POSTERIOR À VIGÊNCIA DA
LEI Nº 11.960/2009, OS JUROS DE REMUNERAÇÃO DA POUPANÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97; B) QUANTO À CORREÇÃO
MONETÁRIA, O ÍNDICE APLICÁVEL SERÁ O INPC PARA OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E, PARA OS BENEFÍCIOS DE NATUREZA
ASSISTENCIAL, O IPCA-E. A PARTIR DE 09/12/2021, HAVERÁ A INCIDÊNCIA, UMA ÚNICA VEZ, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO, DO ÍNDICE DA TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE CUSTÓDIA (SELIC), ACUMULADO MENSALMENTE, A TEOR DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, DE 08/12/2021. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR,
AINDA QUE PARCIALMENTE. APÓS, DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010804-58.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: JUSSARA LOPES DE ALMEIDA ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAIARA PEGORARO DE LIMA RUI RIBEIRO DINIZ (OAB RJ220502)
ADVOGADO(A): LUCIANO RIBEIRO DINIZ (OAB RJ159443)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR
PARCIALMENTE A SENTENÇA, FIXANDO A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DA DER, EM 20/05/2022, MANTIDA A DECISÃO EM SEUS
DEMAIS TERMOS. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004892-68.2023.4.02.5107/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: CLEIDE DE SOUZA CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GRAZIELA SOUSA FALCAO (OAB RJ245647)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS A CONCEDER, EM FAVOR
DA AUTORA, O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DESDE 25/06/2023. CONDENO, AINDA, O INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS
ATRASADAS DESDE 25/06/2023, ACRESCIDAS DE JUROS E CORREÇÃO NA FORMA E PELOS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007229-85.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MAURO DOS SANTOS E SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBSON MAGALHAES DE FARIAS (OAB RJ039991)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO,
EXCLUINDO DA CONDENAÇÃO O CÔMPUTO DO PERÍODO DE 20/11/74 A 01/07/79 COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO
DA APOSENTADORIA POR IDADE, MANTIDA A SENTENÇA EM SEUS DEMAIS TERMOS. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS
PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004286-98.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: JAQUELINE MACHADO BARBOSA PEDRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PRISCILA APARECIDA VENTURA PULLIG (OAB RJ139713)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A
SENTENÇA GUERREADA A RESTABELECER O BENEFÍCIO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ARTIGO 55,
CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). DEPOIS DE SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO

21/11/2024, 15:53 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5117261… 15/23

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007229-85.2023.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5007229-85.2023.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004286-98.2023.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5004286-98.2023.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


DESTA PRIMEIRA TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000929-21.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JACI RIBEIRO DA SILVA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAINA DA SILVA RAPOSO (OAB RJ242503)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E, DE OFÍCIO, ANULO A SENTENÇA
RECORRIDA, DEVOLVENDO-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM PARA QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AO FEITO, DEVENDO SER FEITA
PERÍCIA , NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, E APÓS PROFERIDA NOVA SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI Nº. 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI Nº. 10.259/01).
INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO, DÊ-SE BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5045543-29.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: MARLUCE BARCELLOS ALEXANDRINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEICE GUIMARAES DAMACENO VIDAL (OAB RJ146939)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,
ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI
9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008990-76.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TANIA MARIA ARCHIPOFF (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ALBERTO PEREIRA JUNIOR (OAB RJ128424)
ADVOGADO(A): STENIO SOUTELO NOBREGA (OAB RJ133727)
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PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA
GUERREADA APENAS PARA QUE NÃO RESTE DÚVIDA QUANTO À APLICAÇÃO DO REGIME JURÍDICO VIGENTE NA DIB, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002304-46.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARILDA DO CARMO DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SUZANI MARINA COSTA RAIMUNDO (OAB RJ184307)

PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER O RECURSO PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO,
ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, PARA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011338-02.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JHERSYCA SANTANA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONYELLE PESSANHA ABREU SILVA (OAB RJ233113)
ADVOGADO(A): LARISSA SOARES RODRIGUES (OAB RJ232827)

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O
RECORRENTE EM HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS NO IMPORTE DE 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5094059-17.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: MARIA DIAS DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEFFERSON DE JESUS FONSECA (OAB RJ225182)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS AO PAGAMENTO DOS
ATRASADOS DO BENEFÍCIO Nº 701.434.789-7, DESDE 19/05/2021 ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO Nº 712.799.521-5, DEDUZIDAS
PARCELAS EVENTUALMENTE QUITADAS NA VIA ADMINISTRATIVA, RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. CONDENO, AINDA, O INSS AO
PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS DESDE 19/05/2021, ACRESCIDAS DE JUROS E CORREÇÃO NA FORMA E PELOS ÍNDICES PREVISTOS NO
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007026-36.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: LAIZE DA SILVA ALVES (CURADOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILLA RYANI RIBEIRO BEZERRA (OAB RJ220580)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO GABRIEL BARBOZA INNOCENCIO (RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: JOSE WELLINGTON DA SILVA SANTOS JUNIOR (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
INTERESSADO: MARIA VICTORIA MAGALHAES DA SILVA ALVES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, ANULAR A SENTENÇA GUERREADA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001747-32.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO SOARES FONSECA (OAB RJ217325)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A
SENTENÇA TAL QUAL PROFERIDA. CONDENO A RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM R$ 1.200,00, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO NA CAUSA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). TODAVIA, POR
SER A PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, SUSPENDO A COBRANÇA DOS HONORÁRIOS. DEPOIS DE SUBMETIDA A
PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO DESTA TURMA RECURSAL, INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS, CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5010814-57.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: ELIANE AUGUSTA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): INGRID MAYARA SOUZA DE OLIVEIRA (OAB RJ216735)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, REFORMANDO
A SENTENÇA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO O INSS AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL
REAIS). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001846-47.2023.4.02.5115/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CLAIR WALDIR RAMOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS COSTA CASTRO (OAB RJ069047)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES.
TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA
CUMPRIMENTO DO JULGADO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5005761-96.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FRANCISCO LOPES DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GISELE MOREIRA CAMPOS PACHECO (OAB RJ141329)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO O DECISUM GUERREADO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO
JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5025649-38.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: GONCALA NASCIMENTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): IOBERTO ALVES DA CRUZ (OAB RJ229664)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE
PROVIMENTO, PARA, REFORMANDO O DECISUM VERGASTADO, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL E CONCEDER À PARTE
AUTORA O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR IDADE/PROGRAMADA, A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
(24/09/2021 - EVENTO 01, DOCUMENTO 12). DEVERÁ SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS
DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES SERÃO CORRIGIDOS DE ACORDO COM O
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. ADVIRTO QUE O CÁLCULO DO BENEFÍCIO DEVERÁ OBEDECER ÀS REGRAS INSCULPIDAS NO
ART. 26, §§ 2º E 5º, DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019 ("O VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA CORRESPONDERÁ A 60% - SESSENTA
POR CENTO - DA MÉDIA ARITMÉTICA DEFINIDA NA FORMA PREVISTA NO CAPUT E NO § 1º, COM ACRÉSCIMO DE DOIS PONTOS PERCENTUAIS
PARA CADA ANO DE CONTRIBUIÇÃO QUE EXCEDER O TEMPO DE VINTE ANOS E O ACRÉSCIMO A QUE SE REFERE O CAPUT DO § 2º SERÁ
APLICADO PARA CADA ANO QUE EXCEDER QUINZE ANOS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA OS SEGURADOS DE QUE TRATAM A ALÍNEA A DO
INCISO I DO § 1º DO ART. 19 E O INCISO I DO ART. 21 E PARA AS MULHERES FILIADAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL"). CONCEDO A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE
AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA
DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA A PARTE RECORRENTE. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA O CUMPRIMENTO DO JULGADO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000437-30.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: DENE SOUZA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON MADEIRA BITENCOURT ABIDO (OAB RJ183224)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA
PARTE AUTORA, JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA DA PARTE DEMANDANTE, A PARTIR DO DIA IMEDIATAMENTE POSTERIOR AO DA CESSAÇÃO INDEVIDA (09/04/2021-
EVENTO 03, DOCUMENTO 03), E A CONVERTÊ-LO EM APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE, DESDE A DATA DA PERÍCIA JUDICIAL
(10/11/2023 - EVENTO 85). DEVERÁ SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS
AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES SERÃO CORRIGIDOS CONFORME O MANUAL DE CÁLCULOS DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À
PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR,
DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA
DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS). DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA
CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA, PARA O CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001290-54.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: LUIZA DE LIMA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RONIELLI CORTES PIERONI (OAB RJ144422)
ADVOGADO(A): ERCILANE BRAGA DE SOUZA PIERONI (OAB RJ178426)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDRE VAZ DE MEDEIROS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE
PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA A QUO, CONDENANDO O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA, A PARTIR DA CESSAÇÃO INDEVIDA (18/11/2022 - EVENTO 01, DOCUMENTO 05), E A
CONVERTÊ-LO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, DESDE A DATA DA PERÍCIA (20/03/2024 - EVENTO 32). DEVERÁ SER RESPEITADA A
LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO
DA AÇÃO. OS VALORES EM ATRASO SERÃO CORRIGIDOS DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE
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AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA
DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). DEIXO DE CONDENAR A PARTE
POSTULANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE VENCEDORA NA CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA O CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000672-22.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: AMILTON DA CONCEICAO NETTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO DOS SANTOS FREITAS (OAB RJ161872)

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE
FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001577-98.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: MARCIA VALERIANA SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO GUILHERME GOMES ECHTERNACHT (OAB RJ127103)
ADVOGADO(A): MARILENE TROCCOLI (OAB RJ058064)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA VERGASTADA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO O INSS A CONCEDER À
PARTE DEMANDANTE O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA, A PARTIR DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO (26/03/2024 - EVENTO 06). DEVERÁ SER RESPEITADA A LIMITAÇÃO A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS DOS ATRASADOS
DEVIDOS, INCLUSAS AS DOZE PARCELAS VINCENDAS, ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS VALORES EM ATRASO SERÃO CORRIGIDOS DE
ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR VISLUMBRAR
VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE
PRESTAÇÃO ALIMENTAR, DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS
O ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$100,00 (CEM REAIS), LIMITADA AO
VALOR DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EIS QUE
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VENCEDORA NA CAUSA. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5016636-86.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DALVA MARIA FERREIRA DE CASTRO (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): ANDREIA DE OLIVEIRA PILAR (OAB RJ226842)
ADVOGADO(A): ROGERIO ALVES DE LIMA (OAB RJ199438)
ADVOGADO(A): SEBASTIAO ROCHA DE ALCANTARA (OAB RJ125379)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL LILEA PIRES DE MEDEIROS

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA VERGASTADA. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA, PARA CUMPRIMENTO DO JULGADO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004523-11.2022.4.02.5107/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JUAREZ BONAN (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): VIVIANE COSTA DE QUEIROZ (OAB RJ170158)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL STELLY GOMES LEAL DA CRUZ PACHECO

A 1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE EM
HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO (ART. 55, DA LEI 9.099/95). INTIMADAS AS PARTES, OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

Encerrou-se a sessão às 14:49 horas, tendo sido julgado(s) 49 processo(s).

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2024.
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